
ANEXO I
DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1.OBJETO: 

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  QUE  SERÃO  UTILIZADOS  NA  LIMPEZA,  HIGIENIZAÇÃO  E
MANUTENÇÃO DAS PISCINAS DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES “VICENTE FELÍCIO PRIMO” - SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTES, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.

1.1.  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 LIMPA BORDA (PARA PISCINA) 50 L R$ 25,67 R$ 1.283,50

02 MANGUEIRA PARA DRENAR PISCINA 30 MT R$ 11,97 R$ 359,10

03 PENEIRA PARA LIMPEZA DE PISCINA 03 UN R$ 32,50 R$ 97,50

04 ASPIRADOR PARA PISCINA COM 03 RODAS - VTAM. GRANDE 02 UN R$ 125,00 R$ 250,00

05 PENEIRA PARA PISCINA - ARMAÇÃO METÁLICA COM BOLSA EM NYLON 03 UN R$ 64,13 R$ 192,39

06 ESCOVA DE NYLON DE 44CM 10 UN R$ 57,00 R$ 570,00

07 ASPIRADOR PARA PISCINA COM 4 RODAS DE FERRO FUNDIDO COM ESCOVA 02 UN R$ 1.472,49 R$ 2.944,98

08 CLORO 46% A 60% DE CLORO ATIVO EM BALDE DE 10KG 150 BD R$ 325,67 R$ 48.850,50

09 CLARIFICANTE 50 L R$ 22,67 R$ 1.133,50

10 BARRILHA 300 KG R$ 13,83 R$ 4.149,00



11 SOLUÇÃO PARA ANALISE DE PH – NO MÍNIMO 20 ML 10 UN R$ 9,33 R$ 93,30

12 KIT PARA ANALISE DE CLORO E PH - PISCINA 02 UN R$ 36,00 R$ 72,00

13 SOLUÇÃO PARA ANALISE DE CLORO – NO MÍNIMO 20 ML 10 UN R$ 9,33 R$ 93,30

14 PH ESTÁVEL - EM SACO PLÁSTICO DE 01KG 10 SC R$ 15,83 R$ 158,30

15 ALGICIDA DE CHOQUE 150 L R$ 36,67 R$ 5.500,50

16 SULFATO DE ALUMÍNIO GRANULADO (EM SACO DE 02 KG) 200 SC R$ 19,50 R$ 3.900,00

17 PONTEIRA DE 1.1/2 10 UN R$ 10,10 R$ 101,00

18 BOMBA PISCINA 2,0 CV 127/220V MONOFÁSICA 01 UN R$ 2.223,33 R$ 2.223,33

19 BOMBA PISCINA 1,0 220/380V TRIFÁSICA 01 UN R$ 1.359,50 R$ 1.359,50

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E PROPOSTA FINAL,
DEVERÁ SER OBEDECIDO ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital.

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.


